
Protocolo: 2019000266222
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta

no expediente nº 17/0801-0001000-9, dispensa os representantes abaixo relacionados do Conselho Gestor do Fundo de
Reconstituição de Bens Lesados, como segue:

I – Procuradoria-Geral do Estado:
Camila Boabaid Sobrosa Titular
Paulo Moura Jardim Suplente

II – Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura:
Vera Maria Gorczak Figueiró Titular
Almir Azeredo Ramos Júnior Suplente

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 25 de abril de 2019.
EDUARDO LEITE,

Governador do Estado.
Registre-se e publique-se.

OTOMAR VIVIAN,
Secretário-Chefe da Casa Civil.

Protocolo: 2019000266223
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta

no expediente nº 19/1600-0000184-1, e em conformidade com os arts. 11, 12 e 16 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro
de 1994, combinado com os arts. 10, 11, 12, inciso I e 17 do Decreto Federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, assim como
com o art. 12 da Lei nº 14.218, de 8 de abril de 2012, nomeia os abaixo relacionados, como representantes do Governo do
Estado do Rio Grande do Sul, para comporem o Colégio de Vogais da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do
Sul para mandato de quatro anos, contados da data da sessão inaugural do Plenário de 2019, nos termos dos arts. 16 e 18 da
Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, combinado com o art. 3º da Instrução Normativa DREI n. 42, de 26 de
setembro de 2017, conforme segue:

TASSIRO ASTROGILDO FRACASSO Titular
FERNANDO MARQUES MENEZES Suplente

FREDERICO NONATO PARREIRA, suplente do titular Sauro Henrique Souza Martinelli Suplente
CLEVERTON SIGNOR, suplente do titular Murilo Lima Trindade Suplente

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 25 de abril de 2019.
EDUARDO LEITE,

Governador do Estado.
Registre-se e publique-se.

OTOMAR VIVIAN,
Secretário-Chefe da Casa Civil.

Protocolo: 2019000266224
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta

no processo administrativo nº 19/0801-0000643-6, e em conformidade com o disposto no § 2º, do art. 23, do Decreto nº 49.111,
de 16 de maio de 2012, e alterações, dispensa LUANA GONÇALVES GEHRES e DÉBORA IARA MORESCO das funções de
membro titular e suplente, respectivamente, da Comissão Mista de Reavaliação de Informações da Administração Pública
Estadual – CMRI/RS e designa, para compor a referida Comissão, BRUNA CAMPOS DE CESARO e ELUISA BENETTI
MENOSSO, na condição de membro titular e suplente, respectivamente, representantes da Secretaria da Saúde, para o biênio
2019/2020.

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 25 de abril de 2019.

EDUARDO LEITE,
Governador do Estado.

Registre-se e publique-se.

OTOMAR VIVIAN,
Secretário-Chefe da Casa Civil.
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